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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

AUTORIZAÇAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA SILVESTRE
N'153/2022

LOCAL DE RESGATE: BR 174, kn 56, porção leste, fazenda Anaconda, Distito Agropecuário da

Suframa, Rio Preto da Eva - AM.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestÍe. durante

realizaçào de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressào

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterináÍio serão atendidos na Clinica veterinária
Petisco pelo Médico Veterinário responsável durante â supressão, Dr. Alfredo Mário Pinheiro Linhares

CRMV.O425.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

Tazianne Barros Bârreto' Biólogo 090207106-D 731.150.882-72

PETRECHOS: caixas de contençãoi sacos de pano: puçásl gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses a partir da dâta de emissão.

Manaus-AM, JUL M.

Wande ga N mento Juliano Marcos al te de Souzâ
D tora TrÉcnica te

ATENÇÃQ:

[§ta Autorizrçlo ç composta de 6 Íestriçôes e/ou condições conslantes no veÍso. cujo não cumprimento/atendimento sujeitará a sua
invalidação e/ou as p€nâlidades previstas em normas.
O uso iÍÍegulâr desta Autorizrçio implicâ ia sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislação;
[asta AutorizrÇío não codtém emendas ou lasulas:
Esla Autorizrçlo deve permanecer no local da ação pam efeito de íiscalizsção.
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Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍque 10 de Novêmbro
Fonet (92121235721 1 2123ô731 121234774
Mãnâus -AM - CEP: 69-050{30
web: www.ipaam.am.gov.br

IPAAM
Indtuto d. PÍúêéo Ànblntrl

doÀíàzlors

INTERESSADO: MG da Amazônia Ltda

ENDEREÇO PARÁ coRREsPoNDÊNcIA: BR 174, km 56, porção leste, fazenda Aracond4 Distrito
Agropecuário da Suframa, Rio Preto da Eva - AM.

CNPJ/CPF: 14.613.93010001-25 INscRrçÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 9101- 1930 PRocEsso No: 29951Í 112

Tipo: Fauna Silvestre

Diretor



RESTRIÇÕf,S E/OU CoNDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO N"T53/2022

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorizaçâo não permite: captura./coleta./transpon€/soltura de espécies em área paÍicular sem o
consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltuÍa de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompaúadas da anuência do órgâo administrador
competente; col,eta de material biológico por técnicos não listados nesta autorizaçâo; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durânte o período da supressâo vegetal as medidas preventivai e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentâr o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local,
informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentrr no prazo de 60 dias após o recebimenlo desta autorização proposta de medidas mitigadora e

compensdória para Panthera onca, Tapitus leffestrcs, Leopaldus pardalis, confonne IN 022015 do MMA.


